
EMENDA 

EMENDA DE PLENÁRIO DE 2º TURNO             /2020 (ADITIVA)

Do Senhor Deputado Martins Machado

Ao  Projeto  de  Lei  1.106/2020,  que 
“Suspende  temporariamente  a  retenção 
dos  valores  objeto  do  art.  2º da  Lei  n. 
4.636,  de  25  de  agosto  de  2011,  que 
'Institui  mecanismo  de  controle  do 
patrimônio  público  do  Distrito  Federal, 
dispondo  sobre  provisões  de  encargos 
trabalhistas  a  serem  pagos  às  empresas 
contratadas  para  prestar  serviços  de 
forma  contínua,  no  âmbito  dos  Poderes 
Públicos  do  Distrito  Federal',  na  forma 
que especifica.”

Acrescente-se o seguinte artigo 2º ao Projeto de Lei 1.106/2020, renumerando-se os demais:

“Art. 2º.  A suspensão de que trata o artigo 1º beneficiará apenas as empresas fornecedoras
que não demitirem funcionários sem justa causa durante a vigência desta Lei, desde que não haja 
redução de postos de trabalho pelo Contratante Tomador de Serviços.”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda aditiva objetiva a garantia de empregos, como contrapartida à suspensão 
dos depósitos da conta vinculada, durante a vigência da Lei que se propõe, em razão da crise causada
pela pandemia do novo coronavírus.

Outrossim, se por um lado se impõe a proibição de demissões pela empresa contratada, 
necessário se faz também, por óbvio, garantir que não haja a redução dos respectivos postos de 
trabalho.

Assim, diante do cenário distinto e incerto é que se faz necessária a inclusão do Artigo 2º no 
presente projeto de lei.

Portanto, faz-se necessária a oferta da presente emenda.

Sala das Comissões, em 08 de abril de 2020.
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